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PREFEITURA MONlClPAL DA. SEP..P.A 
ESTADO DO ESPL'UTO SANTO 

LEI N9 649/78 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO. 

Faço saber que a câmara Municipal decreto·.i e eu sanciono a seguin­

te Lei: 

Art9 19 - Fica O Poder Executivo aut~rizado a abrir u.~ 

Crédito Especial no valor de Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros), 

para ajudar o Centro Social de Jacaraipe no seu plano de Trabalho, 

para ampliação das dependências para o Jardim de Infância. 

Art9 29 - As despesas decorrentes do dispoi;;to no Art9 19 
desta Lei correrão pela dotação 1800 - Secretaria Mtmicipal de J.:..s. 

sistência Social - 3215 - Instituições Privadas. 

b) Centro Social de Jacaraipe - Cr$ 15.000,00 

Art9 39 - 18Q(. - J abc.,:ctura do Crédito do Ar:tQ 1'9 refere­

se a anulação parcial da dotação abaixo discriminada. 

3111.01 -·vencimentos e Vantagens Fixas - Cr$ 15.000,00 

Art9 49 - Esta Lei. ,_,,trará em vigor na data de sua publ.!_ 

cação, revogadas as disposições emcontrário • 

. 
Prefeitura Municipal da Serra, em 27 de outubro de 1978. 
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<fost MARÍA MIGu~L,EEU RBSA 
Pr.éfei to Mu'nicipal 
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